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LEI Nº 1062/2.022 

> 

! gª' Dispõe sobre a aplicação do Piso Salarial aos 
e 50 NO QUADRO Profissionais do Magistério no Municipio de 

Fº'“mººmwwmmm Dono Euzébia-Mg, nos termos da Portaria 

em 2810012022 Interministerial do MEC - Ministério da 
LEI ORGANICA : _,_-J%ª&' Educação, de nº 067, e dá outras providências. 

C. Oliveira — S 

O Prefeito do Municipio de Dona Euzébia, faz saber que a Cimara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Prefeito Municipal autorizado a fixar os novos 
vencimentos, nos termos da Portaria Interministerial do MEC — Ministério da 
Educação, de nº 067, que fixa o Piso Nacional para os Profissionais do 
Magistério, para os servidores que se encontram abaixo do Piso, passando para 
0s seguintes valores: 

§12 — Professor Municipal — Vencimento de R$ 2.884,22 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), para uma jornada 

de 30 (trinta) horas semanais. 
§22 — Diretor Escolar — Vencimento de R$ 3.845,63 (trés mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta e trés centavos), para uma jornada de 40 
(quarenta) horas. 

Art. 22. As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta da dotação 
orgamentdria propria do orgamento vigente. 

Art. 32. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos 
financeiros a partir de 12 de Janeiro de 2022. 

Paragrafo Unico: A diferenca do valor dos vencimentos relativos aos 
meses de Janeiro, Fevereiro, Marco, Abril e Maio de 2022, como já houve o 
fechamento, das folhas, o Departamento Pessoal estard autorizado a proceder o 
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pagamento de tal diferença nos meses seguintes, com início do pagamento em 

Julho/2022 até Dezembro/2022, sem prejuízo aos Profissionais do magistério 

Art. 4º, Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Dona Euzébia, 28 de Junho de 2022. 

:/ 5 Registre-se e publique-se. 
| 

É 

anoel Franklin Rodrigues 

Prefeito dé Dona Euzébia 
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